
ESTAD0 DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANasco DO BRErÃO.MA

CNPJ. 01.616.682/0001 -24

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPFU  N°  003/2026,  QUE
FAZEM    ENTRE   SI    A   CÂMAIU   MUNICIPAL    DE    SÃO
FRANCISCO     DO     BREJÃO     (lv]A)     E     COMÉRCIO     DE
PFtoDUTOS ALIMENTfcIOS E SEFtvlços R G. LTl)A.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  FRANCISCO  DO  BREJÃO  (MA),  pessoa jurídica  de  direito  público
intemo, inscrito no CNPJ/MF n° 01.616.682/0001-24, com sede administrativa na Av.  Bahia n° 171, Centro,

g:::à:tepàeesi:emnitne:dâLCLOYff&NT#TRED:êáMAÉLEcu,guDEERE#DEâocsoAST,fi,EbffÃ#Jr:,EageEná3|§oó'â=;
G. LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado  inscrita nci CNPJ sob o n° 26.157.840/0001-56, com sede na
Av.  dos  Colibris  n°  11.  Baírro  Santa  lnês,  lmperatriz  -MA,  neste  ato  repre§entada  por  sua  titular  Sra.
Raimunda dos Santos Costa,  brasíleira,  casada, empresária,  portadora do CPF n° 996.873.643-00,  tendo
em vista o que consta no Processo Administiativo n° 003#026 e em observâncla às disposições da Lei
n°  14.133.  de  1°  de  abril  de  2021,  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defe§a  do  Consumidor e  demais
legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar  o  pre§ente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  processo  de
Dispensa de Licitação n° 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRllvIEIFtA -OBJETO
1.1.  0  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  o  fomecimento  de  materiais  de  expediente,  confome
especificações   e  quantitativos  estabelecidos   no  Termo  de   Referéncia,   que  integra   o   processo   de
Dispensa de LiGitação n'' 003/2026,
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação  n° 003/2026,  identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcr`ição.
1.3.  Discriminação do objeto:

ITEIvl DESCRIÇÃO uND QTD V- llNT- V. TOTAL

1
AGENDA TIPO EXECUTIVO,  ENCADERNAÇÃO UND 24 30,00 720,00
COSTURADA

2 ALMOFADA PARA CARIMBO UND 40 7,50 300,00

3 APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO UND 40 1.30 52,00

4
BLOCO    PARA   ANOTAÇÃO    COM    ADESIVO

UND 100 7,50 750,00TIPO   POST   IT   CORES   SORTIDAS   38MM   X
50MM

5
BORFtALCHA  APAGADORA,  40  MM  X  30  MM, UND 100 0,62 62,00
COR BRANCA,  MACIA

6

BORRACHA    PARA    LAPIS,    COR    BRANCA,

UND 50 0,99 49,50
MACIA.   LÁTEX,  N°  20,  APAGA  GRAFITE,  AO
APAGAR     NÃO     BORRA,     PRODUTO     NÃO
TÓXICO    E    QUE    CONTENHA    CÓDIGO    DE
BARRA NO CORPO

7
CAIXA        ARQUIVO        MORTO,        PLASTICO

UND 300 6.90 2.070,00POLI ON DA,                   TAMAN H O                   OFÍCIO
(250X130X350MM).

8

CALCULADORA DE  MESA COM  12 DIGITOS, 4

UND 10 18,00 180,00

OPERAçÕES,     MEMÓRIA.     PORCENTAGEM,
RAIZ        QUAD RADA,         MARG EM        BRUTA,
lNVERSÃO    DE    SINAL,    VISOR    INCLINADO
MEDINDO  12  X16  CM,  ALIMENTAÇÃO  SOLAR
E     BATERIA,     ACOMPANHA     MANUM     DO
USUÁRIO, BATERIA INCLUSA
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9

CANETA  ESFEROG      FICA  PRETA,  AZUL  OU

CX 40 30,00 1.200,00

VERMELHA,    ESCFtlTA    MÉDIA,    CORPO    EM
PLÁSTICO              TRANS PARENTE ,               COMAPROXIMADAMENTE15CM,TAMPACÔNICA,

PONTA       DE       LATÃO       E       ESFERA       DE
TUNGSTÊNIO,        FABRICAÇÃO        NACIONAL.
EM BALAG EM             COM             DADOS             DE
IDENTIFICAÇÃO   DO   PRODUTO   E   DATA   DEVALIDADECOM50UNIDADESCANETAMARCATEXTOEMVBALAGEMCOM

10 CX 30 1 5,00 450,00
12 UNIDADES, NÃO TÓXICO, COR AMARELACLIP§2/0GALVANIZADOCLIPS3/0GALVANIZADOCLIPS6/0GALVANIZADOCLIPS8/0GALVANIZADOCLIPS10/0GALVANIZADOCOLAEMBASTÃOPAFU\PAPEL,NÃO

11
CX 30 3,50 105.00

12!1314
CX 30 4,00 120,00

CX 30 4,20 126,00

CX 30 4,50 135,00

15 CX 30 4,50 135,00

16 UND 50 4,40 220,00TÓXICA,     SEM     SOLVENTE,     LAVÁVEL.     DE
SECAGEM    RÁPIDA,    EMBALAGEM    COM    10
GF"AS.  VALIDADE  MINIMA  DE   12  MESESDADATADAENTREGA

17

COLA  LQUIDA  PARA  PAPEL  BRANCA,   SEMSOLVENTE,NÃOTÓXICA,SECAGEMRÁPIDA,

UND 20 2,49 49,80
EMBALAGEM    DE    40    GRAMAS.    VALIDADE
MINIMA     DE     12     MESES     DA     DATA     DAENTREGA.

18

CORRETIVO    LIQUIDO    A    BASE    DE   AGUA,
UND 20 2,2018,00 44,00540.00

EMBALAGEM         DE         18         ML,         MELHORQUALIDADE.

19 | ELÁSTICO AMARELo N° i8ENVELOPEPARDO,162x229 mmENVELOPEDE  PAPELARIA
PCT 30

2021 UND 800 0.30 240,00

CENTO 100 40,00 4.000,00
SACO,KRAFT,80G/M2,S/lMP,    (260X360)    MM,ABAC/100UNIDADES.ENVELOPEDEPAPELARLA,EMOFFSET,

22 CX 30 17,00 510,00
PESANDO   75  G/M2,  TIPO   OFICIO.   MODELO
COM      IMPRESSAO      RPC      DO      CORREIO,
MEDINDO  (114X229)MM,  NA  COR  BRANCA  c/100und

23
ESTI LETE            LARGO            COM                  M I NA

UND 12 8,00 96,00
DESCARTÁVEL   DE    18    MM    DE    LARGURA,COIVITRAVADESEGURANAEXTRATORDEGRAMP0EIUIMETAL

24 CX 10
1     26,8o

268,00
MEDIND0  APROXIMADAMENTE   15  CM  TIPOI

25 i:,iãMADEs,vAuRGAT"spffiENTE4„
UND 20

1      5,20
104,00

26 FITA   ADESIVA    PEQUENA   TRANSPARENTE UND 20
1      2,50

50,00
12MM x 30M
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27

GRAMF'EADOR    DE    MESA.     PRETO,     PARA

UND 15 28,00 420,00

G RAMPO           26ffi           O U           26/8           COM
APROXI MADAM E NTE          19          CM          PARA
GFUMPEAR       ATE       26       FOLHAS,       COM
CAPACIDADE  PAF`A  I  BARRA  DE  GRAMPOS.
FABRICADO  EM  METAL  COM  MOLA  INTERNA
TAMBÉM EM METAL,  BASE DE ACO

28

G RAM PO           TAMAN HO           26/6,            ALTA

CX 20 4,50 90,00
RESISTÊNCIA.    PRATA,   MACIO,   ARAME   DE
AÇO REVESTIDO,  RESISTENTE A OXJDAÇÃO.
EMBALAGEM      COM      5000      UNIDADES      -
MELHOR QUALIDADE

29

LAPIS   PRETO   GRADUAÇÃO   Material   Corpo:

CX 10 42,00 420,00
Madeira  ,  Dureza  Carga:  2b  ,  Formato  Córpo:
Sextavado    ,    Características    Adicionais:    Sem
Borracha Apaqadora

30 LIVRO DE ATA 100 FOLHAS, CAPA PRETA UND 20 22,00 440.00
31 LIVRO DE ATA 50 FOLHAS NUMERADAS UND 20 15,00 300,00

32 PAPEL  A4   0FICIO   CAIXA  COM   10   RESMAS
CX 70 299,00 20.930,00500 FOLHAS CADA

33
PAPEL        FOTOGRAFICO        LISO        PÉROLA

CX 30 22.00 660,00GLOSSY  BRILHANTE   |   180G  ffl  210X297MM
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS

34

PASTA    CATALOGO     COM    50     PLÁSTICOS

UND 30 25,00 750,00
TRANSPARENTES,    04    FUROS,    REVESTIDA
EM  PASTA  PVC  COM  ELÁSTICO  CANELADA
PLASTICO    PRETO    COM    04    PFtENDEDOR
lNTERNOS MEDINDO 330X250 MM

35

PASTA    DE    REGISTRO   A-Z,    LARGA,    COM

UND 150 13,00 1.950,00
GARRA  INTERNA  E  ALAVANCA  CROMADA  E
FIXADOR    PLÁSTICO    PARA    PAPEL,    PARA
ARMAZENAMENTO DE PAPEL A4.

36 PASTA    PLÁSTICA    EM    L    TRANSPARENTE
UND 200 1,20 240,00TAMANHO A4

37
PASTA   PLÁSTICA   TRANSPARENTE   20   MM,

UND 200 4,20 840,00PARA ARMAZENAMENTO DE PAPEL A4.  COM
ELÁSTico

38
PASTA   PLASTICA   TRANSPARENTE   30   MM,

UND 200 4,80 960,00PARA ARMAZENAMENTO  DE  PAPEL A4  COM
ELÁSTICO

39 PASTA    SANFONADA    COM    12    DIVISÓRIAS
UND 50 13,00 650,00PARA ARMAZENAMENTO DE PAPEL A4

40

PASTA        SUSPENSA       MARMORIZADA        E

UND 80 2,50 200,00

PLASTIFICADA,       GRAMATUF{A       330       GR
CARTÃO    TIMBÓ    OU    ORLY,    COM    VISOÉ
PLÁSTICO,    ETIQUETA    IDENTIFICADORA    E
GRAMP0   TRILHO   INDIVIDUAIS,   2   CABIDES
METÁLICOS     PRESOS     POR     ILHÓS     E     4
PONTEIROS DE NYLON

41

PERFURADOFt  GRANDE  PARA  PAPEL,  SEMl

uND 4 95,00 380,00
NDUSTRIAL,  EM  FERR0 FUNDIDO,  BASE DE

AÇO       .      MEDINDO               165X115               MM
APROXIMADAMENTE.   PINOS   EM   AçO  COM
CAPACIDAIJE PARA PERFURAFi 60 FOLl+AS

Hom
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42

PERFURADOR  MÉDIO   DE  PAPEL.   BASE   DE

UND 3 42,00 126,00
AÇO                        MEDINDO                        130X95MM
APROXIMADAMENTE.    PINOS    EM   AÇO.COM
CAPACIDADE  PARA  PERFURAR  N0  MINIMO
20 FOLHAS

43

REGUA     PLASTICA    TRANSPARENTE    COM

UND 12 1,80 21,60
COMPRIMENTO   DE   30   CM   MILIMETRADAS,
DE  ACRILICO  REFORÇADA,   DE  QUALIDADE
COMPROVADA

44 TESOURA  EM  AÇO  INOX,   MEDINDO  21   CM,
UND 10 8,50 85,00CABO POLIPROPILENO.

45 UMEDECEDOR DE DEDOS 12 GR UND 10 2,80 28,00

TOTAL 42.066,90

1.4. Vincu[am esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. 0 Termo de Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado;
1.4.3. Eventuais anexos do§ documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com ini'cio na
data de 04/03/2026 e encerramento em 31/12/2026, na foma do ar[.105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1.   0  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,   independentemente  de  termo  aditivo,
quando  o objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento,

3. CLÁUSULA TERCE]RA -MODELOS DE EXECUÇÃO E  GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,  IV, Vll e
Xvllr)
3.1.  0  regime  de  execução  contratual,  os  modelo§  de  ge§tão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃ0
4.1. Não será admitida a subcorvtratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -PREÇ0
5.1. 0 valor do presente Temo de Contrato é de R$ 42.066,90 (quarenta e dois mil, sessenta e §eis reais
e noventa centavos)
5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  clespesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  contratual,   inclusive  tributos   e/ou   Ímpostos,   encargos  sociajs.   trabalhistas,   previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao ciimprimento
integral do objeto da contratação.
5.3.   0  valor  acima  é  meramente  estimativo,   de  forma  qiie  os  pagamento§  devidos  ao  contratado
d ependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V ® Vl)
6.1.  0  prazo para  pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referêncja, anexo a este Contrato,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os  preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pek) contratantB, do índice lpcA. exclu§ivamente para as obrigaçõe§
iniciadas e cDncluídas e concluidas após a ocorFência da anualidade.

Àv. Bahia n® 171, Gentro, CEP: ffi"Ü00 -São Fmocás¢o do Brçião - Ma.
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causado à Administração ou terGeirtB. nãoqualquer dano

73.Nosreaiustessubsequentesaopnmeiro.ointerregnominímodeumano§ericontadoapamdos
efeitos financeiros do Último reajuste.
7.4.  No  caso  de  atraso  ciu  não  diwlgação  do(s)  [ndice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao
contratadoaimporiânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoaclíferençacorrespondente

f3.,o%à:ejaa,,eT;g:vsu,gfi:::j:,:(,ss,, írndà=is',deufiti,.Év3tt!.,   pam   reaJl,ste  Será(ão,,   obngator,amente,   o(S,

7.6mac:sã::(£s:n(#els!,se::r#.CZ::t;:)::=rár,à:,,usatàoT:àoisy,e:àat:às:,t:,eá:,m:T:?(ãLeo:,edr:e:u,aàq:::

definitivo(s).

deteminado(s) psla legíslação então em vigor.
7.7.NaausênciadeprevisãolegalquantoaoÍndicesubstituto,asparteselegerãonovoÍndiceoficial,para
reajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeiodetermoaditivo.
7.8. 0 reajiiste será realizado por apogtilamento.

8.CLÁUSULAOITAVA-OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE(art.92,X,XleXIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2.Exigmocumprimentodetodasa§obngaçõesa§sumidaspeloContratado,deacordocomocontrabe
seus anexos;
8.3.Receberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecida§noTermodeReferéncia;
8.4.   Notificar  o   Contratado,   por   escritci,   sobre  vícios,   defeitos   ou   incorreções  veríficadas  no  objeto
fomecido,  para  que  seia  por  ele  substituido,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em  pahq  às  suas

8.5.Acompanharefi§calizaraexecuçãodocontratoeocumprimentodasobrigaçõespeloContratado;
expensas;

8.6.  Ef®tuar o  pagamerito  ao  Contratado  do valor correspondente  ao fomecimento  do  objeto,  no  prazo,
formae®ndiçõesestabelecidosnopresenteContratoenoTermodeReferência.

3.,5.âEt,n=m,àor:oónirã:g::esp=:e#às#ejvJã,:isa,nâ:eÉ:dne:sÍ:gçsi:i::oúun,c,m,paraadoçãodasmedidas
ffibíveisquandododescumprimentodeobrigaçõespeloContratado;
89ExplicitamenbemMdecisãosobmtodasa§solicitaçõesereclamaçõ®relacionadasàexecuçãodo
prósenbContrato,ressalvados®requenmentosmanifestamenteimpertinentes,meramenteprotelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.AAdministraçãoteráoprazodedoisdiasüteis,acontardadabdoprotocolodorequerimentopara
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.n  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilfbrio  econõmico-financeim  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de cirico dias úteis.
8.12.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compTomissos  assumidos  pelo  Contratado  com
terceiros,aindaquevinculado§àexecuçãodocontrato,bemcomoporqualquerdamcausadoaterceiros
emdecorrênciadeatodoContratado,de§eusernpregados,prepostosousubordinados.

9.CLÁUSULAIIONA-OBRIGAçÕESDOCONTRATADO(an.92,XIV,XvleXvll)
9.1.  O. Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrlgações  constantes  deste  Contrati)  e  em  seii§  anexos
assumindocomoexclusivamenteseiisosriscoseasdespesa§decorrente§daboaeperfeitaexecuçãodo
objeto,observando,ainda,asobrigaçõesaseguird.ispostas:
92.Entregaroobjetoacompanhadodomanualdousuário,comumaversãoempohuguês,edarelação
da rede de assistência técnica autorizada:

::nsRue#onrs,aL:,,,,::rásoe7g:,do:1Vàü®i,edanosde®nentesdoobJeto,d-Comocomocód,godeDefes"
9,4.  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte e  quatro)  hora§  que  antecede  a  dati  da
entrega,®motivosqueimpossibilitemocumpnmeritodoprazoprevisto,comadevKlacomprovação;
9.5.Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscalougestordocontratoouautoridadesuperior
(an137,11,daLeinp14.133,de202nepTestaTtodoesclarecimentoouinformaçãoporele§solicitados;

3x6ad:ep%:à,s=rdgáràmnmtiotvo:rà:e£:St:*oquu:g#àà:::Svçàpá:gdsà.::bo:,.n%g:#e,à::,Érnat::
da execução ou dos materiais empregados;
9.7.Responsabmzar«pelcvídcedanosd"rrentesdaexeüçãodoo"bemcomoportodoe' -  L  ^ J-L:~ú^ nn ÍorrrirrR. não redLrindo essa responsabilidade a fiscalização

171, Centro, CEP:
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permmr a  utilização  do trabalho  do  menor de d.ezoi-tó

ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentosdevidosoudagarantia,casoexigida,ovalorcorrespondenteaosdanossofridos;
9.8.  Quando  não for possível a venficação da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro de  Fomecedore§  -
SICAF,ocontratadocleveráentregaraosetorresponsávelpelafiscalizaçãodocontrato,junbcomaNota
Fi.scal para fins de pagamerito, os seguintes documentos:
1 ) prova de regularidade relatíva à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos féderaís e à Dívida Atlva da União;
3) certidões que comprovem a  regularidade perante a  Fazenda Estadual ou Djstntal do domicílio ou sede
do contratado;
4) Certidão de Regularídade do FGTS -CRF; e
5) Certidão Negativa de Débibos Trabalhistas ~ CNDT;
9.9.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabEilhista§,  previdenciárias,  fiscais,
comerciaís   e   a§   demais   previstas   em   legislação   especi.fica,   cuja   inadimplência   não   transfere   a
responsabilidade ao coritratante e não poderá onerar o objeto clo contrato;
9.10.CcimunicaraoFiscaldocontrato,noprazode24(vinteequatro)hora§,qualqueroccirrénciaanormal
ou acidente que se verífique no local da execução do objeto contratual.
9.11.  Parali§ar.  por determinação do contratante,  qualquer aüvidade que  não esteja sendo executada  de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pesscEs ou bens de terceiros.
912.Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatjbilidadeconiasobn.gaçõesassumidas,todas
as condições exjgidas para habimação na licitação;
9,13. Cumprir,  durante todo o peri'odo de execução do contrato.  a reserva de cargos prevista em  lei  para
pessoa com deficíéncia,  para  reabilitado  da  Previdéncia  Social  ou  para  aprendiz,  bem cDmo as  reservas
de cargos previstas na legislação (arl.116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.14.  Comprovar  a  roserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima.  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do
contrato,comaindicaçãodosempregadosquepreencherama§referidasvagas(art.116,parágrafoúnico,
da  Lei n.°  14.133,  de 2021 ):
9J5.Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtk]asemdecorrêncíadocumprimentodocontrato;
9.16.  Arcar com  o  õnus  decorrente  de  eventual  equívoco  no djmensionamento  dos  quantftativos de sua
prapósta,   inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  fijturos  e  incerto§,   devendo
complementá-los,  caso o  previsto inicialmBnte em sua  proposta  não seja satisfatório para o stendimento
do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl.124.11,  d, da  Lei  n°
14.133,  de 2021.
9.17.  Cumpn.r,  além  dos  postulados legais vigentes de  âmbito federal,  estadual ou  municipal,  as  nomas
de segu[ança do contratante;
9.18.   Alocar  os   empregados   necessários,   com   habilitação   e   conhecimento   adequados,   ao   perfeíto
cumprimento  das   cláusulas   deste  contrato,   fomecendo   os   maten.ais,   equipamentos,   ferramentas   e
utensílios demandados,  cuja  quantidade,  qualidi]de e  tecnobgia  deverão  atender às  recomendações  de
boa técnica e a legislação de regência;
9.19.OrientaretreinarseusempregadossobreosdeveresprevistosnaLein°13.709,de14deagostode
2018,  adotando  medjda§  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que  tenha  ace§so  por  força  da
execução deste contrato;
9.20.  Conduzir os  trabalhos  com  estnta  ob§ervância  às  nomas  da  legislação  pertinente,  ciimprindo  as
deteminações  dos  Poderes  Público§,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21.  Submeter pmviamente,  por e§crito,  ao contratante,  para análise e aprovação,  qua squer mudanças
nosmétodosexecutivosquefujamàsespecificaçõesdomemorialdescritivoouinst"mentocongénere.
9.22.Nãopermitirautilizaçãodequakiuertrabalhodomenordedezesseisanos.excetonacondiçãode
aprenóiz  Para 0§  maiores  de  quatorze  anos,  nem  Dermitir a  utili7ai:jin  rh tmh.Ih^  H^  m^i.^-J^  J---!.-
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

10.CLÁUSULADÉcllvIA-GARANTIADEEXECUçÃO(arl.92,Xll)
10.1. Não haverá exigêncja de garantia contratual da execução.

11.CLÁUSULABÉC]MAPRJMEIRA-[NFRAÇÕESESANÇÕESADMINISTFtATIVAS(art.92,XJV)
11.1.Cometeinftaçãoadministrawa.nostei.m®daLein°14.133.de2021.oconüatadoque:
a) der causa à inexecução pancial do cmtnato;
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b) der caiisa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
clos servjços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der caiisa à inexecução total do contrato;
d)ensejaroretardamentodaexeciiçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosemmotivojustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execiição do contrato;
f) praticar ato fraiidulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2.SerãoaplicadasaocontratadoqueincorrernasÍnfraçõesacimadescritasas§eguíntessanções:
i.  Advertência,  quando  o  coritratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se
justífiffir a imposição de penalídade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descmas nas ali'neas "b",  -c" e "d" do
subitem  acima  deste  Con[rato,  §empre  que  não  se justíficar a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.
156.  § 4°,  da Lei  n° 14.133,  cle 2021 );
iii.   Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  qijando  praticadas  as  condutas  descrita§  nas
alíneas  "e",  `f,  -gD  e  "  do  subitem  acima  dest®  Contrato,  bem  como  nas  alínea§  "b",  üc"  e  "d",  que
justfflquem a imposição de penalidade mais grave (aft.156,  §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 );
iv.  Multa:
1.  Moratória de 0,1%  (zero vírgula  um  por cento) por dia  de atraso  injustificado sobre o valor da  parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2.  Moratória  de  1%  (um  por  cento)  por dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor total  do  contrato,  até  o
máximo de  10%  (dez por cento),  pela  inobservãncia do  prazo fixado  para apresentação,  suplementação
ou reposição da garantia.

i.  atraso §uperior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a  promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de siias cláusulas, confome dispõe o inciso 1 do art.  137
da  Lei n.14.133,  de 2021.

3.  Compensatória,  para as  imações descritas  nas alíneas "e"  a "h° do subitem  11.1,  de  5% do valor do
Contrato.
4.  Compensatória,  para a inexecução total do contrato prevista na alínea Wc" do subjtem  11.1, de 20°/o do
valor do Contrato.
5. Para inftação descrfta na ali'nea "b" do subitem  11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para Ínfrações descritas na alínea "dD do subitem  11.1. a multa será de 3% do valor do Contrato.
7.  Para  a  infiação  descrita  na  alínea  "a"  do  subitem  11.1,  a  multa  será  de  3%  do  valor  do  Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato  não exclui.  em  hipótese alguma,  a obrigação de
reparação integral do dario causado ao Contratante (art.156, §9°. da Lei na 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sançõe§  prevista§  neste  Contrato poderão §er aplicadas cumulativamente com a  muna
(art.156, §7°, da Lei n° 14.133,  de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da  murta será facultada a  defe§a do  interessado no prazo de  15 (quinze) dias
úteís, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3.   Se  .a   mufta   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis  forem   superiores   ao  valor  da   pagamento
evemtualmente  devido  pelo  Cbntratante  ao  Contratado,  além  da  perda  des§e  valor  a  diferença  será
descontadadagarantiaprestadaouserácobradajudicialmente(art.156,st°,daLein°14.133,de2021).
11.3.4.    Previamente    ao    encaminliamento    à    cobiança    judicial,    a    miilta    poderá    ser    recolmda
administrativamente   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias.   a   contar   da   data   do   recebimento   da
comunjcação enviada pela autoridade compe{ente.
1 1 .4. A aplicação das sanções i.ealizar€e-á em piocesso administra{ivo que assegure o contraditório e  a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da
Lei   n°   14.133/21   para   as   penaljdades   de   impedimento   de   licitar   e   contratar  e   de   declaração   de
inídonejdade para licitar ou contratar.
11.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravjdade da inftação cometi.da;
b) as peculiaridades do caso ooncíeto;
c) as cjrci[nstâncias agravantes ou atenLiantes;
d) oS danos que dela provierem p3T3 o Contratante;
e) a implantação ou o aperfEiçmmento de programa de integridade, conforme nor"s e orientações dos
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órgãos de controle.
11.6.  Os  atos  previstos  como  infrações  adminístrativas  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  ou  em  outras  lei§  de
licltações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos le§ivos na Lei n°
12.846,   de  2013,   serão  apurados  e  julgados  conjurrtamente,   no§  me§mos  autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159).
11.7. A personalidade jurfdica do Contratado poderá ser desconsíderada sempre que utilizada com abuso
do direito  para facilitar,  encobrir ou  dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou  para
provocar confusão  patrimonial,  e]  nesse caso,  todos os  efeftos  das  sanções  aplicadas à  pessoa jurídica
serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mGsmo ramo com rek]ção de coligação ou controle, de fato ou de direito. com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório.  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de
análise jurídica prévia (art.160, da Lei n° 14,133. de 2021)
11.8.  0 Contratante deverá,  no prazo  máximo de  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  infomar  e  manter  atualízados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidônea§ e Suspenses (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito do  Poder Executivo  Federal.  (ArL.161,  da  Lei  n°  14.133,
de 2021 ).
11.9.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneldade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.  163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dMda ativa]  poderão ser compensados, total ou parcjalmente, com os
créditos   devidos   pelo   referido   órgão   decorrentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   oiitros   contratos
admini§trativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  oontratante,  na  forma  da  lnstrução
Nomativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNl)A-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ait. 92, XIX)
12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ooorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigéncia  ficará  prorrogada  até  a
conclusão  do  objeto.  caso  em  que  deverá  a Administração  providenciar a  readequação  do  cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do oontratado:
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b)  poderá a Administração optar pela extinção do  contrato e,  nesse  caso,  adotará  as medidas admitidas
em lei para a contlnuldade da execução contratual.
12.3. 0 contrato pode[á ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos moth/os previstos no ariigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem corno amigavelmente,
as§egurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também cG ar(Ígcé  138 e  139 da mesma Lei.
12.3.2.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1.  Se  a  operação  implicar mudança  da  pes§oa jurídica  contratada,  deverá  ser formaljzado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já ciimpridos ou parcialmente cumpridc6;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12,4.3.  lndenizações e multas.
12.5.  A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econõmjco-
finanoeiro,  mpótese em qiie será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.131.  caput,
da Lei  n.°  14.133,  de 2021 ).
12,6.  0  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  eontratado  mantém  vínculo  de  natiireza
técnica,   comercial,   econômica,   financeira,   trabalhista   ou   civil   com   dirigente   do   Órgão   ou   entidade
contratante ou com agente públioo que tenha desempenhado função na ljcmção ou atiie na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cõnjuge] companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, ãté o terceiro grau (art.14, inciso fv. da Lei n.° 14.133, de 2021 ).
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13. CLÁUSULA DÉC"A TERCE[RA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ait. 92, Vlll)
13.1.   As   despesas  decorrentes  da   presente  mntratação  correrão  à  conta  de   recursos  específicos
consignados iio Orçamento Geral da Cãmara Municipal deste exercício. na dotação abaixo discriminada:

01.031.0001.2-001  Manutenção das AtMdades do Poder Legislatjvo
3.3.90.30 -Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASO§ OMISSOS (art. 92,111)
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  §egundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°
14.133,   de  2021,  e  demais  normas  féderais  aplicáveis  e.  subsidjariamente,  segundo  as  disposíções
contidas na Lei  n° 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Con§umidor -e norTiias e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSLILA DÉcmlA QUINTA -ALTERAÇÕES
15.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  discipllna  dos  arts.124  e  seguintes  da  Lei  n°
14.133,  de 2021.
15.2. 0 contratado é obrígado a aceitar. nas mesmas condições contratiiais, os acréscimos ou supressões
que  se  fizerem  neces§ários,  até  o  limite  de  25%  (virite  e  cinco  por cento)  do valcw  inicial  atualizado  do
contrato.
15.3. As alterações contratuaís deverão ser promovidas mediante celebração de temo aditivo. submetido
à  prévia aprovação da consiiltoria jurídica  do  contratante.  salvo ncx3 casos de justíficada  necessidade  de
antecipação de seus efeitos.  hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1  (um) mês (arL  132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4.  Registros  qiie  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por símples  apo§tila,
di§pensada a celebração de termo aditivo, na fomia do art.136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.   lncumbirá  ao  coritratante  divuk]ar  o  presente   instrumento  no  Portal   Nacional  de   Contratações
Públicas (PNCP), na foma prevista no art. 94 da Lej  14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na lntemet, em atenção ao art. 91, capuL da Lei n.° 14.133. de 2021,  e ao art. 8°, §2°, da Lei n.12.527,  de
2011. c/c art. 7°, §3°, inci§o V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  cidade  de Açailândia  (MA),  comarca  da  qual  o  município de  São  Francisco  do
Brejão  (MA)  é  temo  judiciário,  para  dirimir  os  liti`gios  que  decorrerem  da  execução  deste  Temo  de
Contrato que não pos§am ser compostos pela conciliação. confome art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Para  firmeza e validade do  pactuado,  o presente Termo de Contrato foi  lavrado em  duas  (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai a§sinado pelcN5 contraentes.

São Francisco do Brejão (MA), 04 de março de 2026
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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